
Prefeitura de Herval d'Oeste-SC 

Secretaria de Planejamento e Coordenação 

[ COMUNICAÇÃO INTERNA ] 
Número: 23/2024 

Data: 09 de fevereiro de 2024 

Da: Secretaria de Planejamento 

Para: Sadir Brandalise 

Secretário Administração e Finanças 

Assunto: Abertura Processo Licitatório 

Sr. Secretário Administração e Finanças 

Cumprimentando-o mui respeitosamente, vimos através da presente solicitar a reabertura 

de Processo Licitatório após a revisão do projeto básico e custos dos serviços onde foi 

observado a necessidade de conformações diante da nova legislação vigente com a incidência 

da NR 38, vigente desde janeiro de 2024. 

Ainda houve pedido de informações e impugnação do presente edital, Pregão Eletrônico nº 

001 /2024, onde foram complementados elementos necessários para formação de proposta pelas 

empresas interessada, sendo relacionadas abaixo os questionamentos: 

1. Serviço de Coleta Regular de Lixo Orgânico Domiciliar e Comercial

(a) Não há mapa das localidades do interior do município, com itinerário e distância a ser percorrida;

Resposta: Não haverá Coleta Regular de Lixo Orgânico Domiciliar e Comercial no interior. 

{b) A planilha de composição de preço indica a necessidade de contentores, porém o projeto básico 

nada diz a tal respeito, fazendo-se necessário a indicação do modelo, tamanho, quantidades, locais de 

instalação e frequência de lavagem/higienização; 

Resposta: Foram completados os dados no projeto básico, sendo: 

Contentor de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), com tampa, COR MARRON, para lixo "ORGANICO", 

Modelo Americano, que possibilite sua coleta através de caminhões dotados de elevadores hidráulicos. 

Volume: capacidade de 1000 litros 

Tipo: Contentor do Modelo Americano 

Dimensões Aproximadas:130cm x 137cm x 104cm (Altura x Comprimento x Largura); 

Material: Polietileno de Alta Densidade - PEAD. 

Rodas: 4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios, e garfos em aço com tratamento anticorrosivo. 

Cor: MARRON 











PÁGINA EM BRANCO 
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